
PREFEITURA OO MUNICIPIO
ESTADO DE

Praca Rio Branco no.

Ofício no 49612023

Monte Azul

Senhor Presidente,

Temos a honra de
Excelência, para apreciação o incluso PROJETO DE LEI
AGOSTO DE 2023, o qual altera a redação do Attigo 49 da

de dezembro de 1989, que institui o Código Tributário do Mu

Mensagem:

O Projeto em questão trata-se da adequação
no recolhimento do ISS, considerando sobretudo a construção civil.

Por se tratar de matéria de extrema
necessidade, sugerimos que referido projeto de lei, seja deliberado o mais breve
possível em caráter de" Regime de Urgêncid'

Sem mais para o momento, aproveitamos para

externar protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

AO
Excelentíssimo Senhor
Fábio Jerônimo Mdrques
Presidente da Câmara l4unicipal
Nesta
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PROJETO DE LEI NO 1.346, DE 29 DE AGOSTO DE 2023

Altera a redação do AÉigo 49 da
Lei no. 95O/89, de 29 de dezembro
de 1989, que institui o Código
Tributário do Município.

Faz saber que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 10. O artigo 49, da Lei no. 950, de 27 de dezembro de 1.989, passa a
ter a seguinte redação:

AÉ. 49. O proprietário de obra de construção civil
deverá, como pré-oondição para a obtenção de
"habite-sei apresentar as notas fiscais dos
resp€ctivos sêrviços de construÉo tomados
tributados p€lo ISS e compnovar a quitação do
imposto p€lo pÍestador, ficando, êm cago negativo,
responsável solidárao pelo pagamento,

Parágrafo único. Na hipótese tratada no aput a
base de élculo do ISSQN será arbitrada segundo os
critérios da Tabela do Valor Mínimo de Mão-de-Obra
para apuração do ISSQN por arbitramento do Anexo
)Ç que passa integrar a [êi no. 950, de 29 de
dezembro de 1.989, por esta lei.

Art. 20. Passa a integrar a Lei Ordinária n". 950, de 27 de dezembro de
1.989, o Anexo X que contém a Tabela do Valor Mínimo de Mão-de-Obra para
apuração do ISSQN - Por Arbitramento:

I

PREFEITURA DO MUNrcíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Preca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Munícípio de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Brânco no.86 - CEP í4.730-000

ANEXO X
TABELA - VALOR MÍNIMO DE MÃO-DE-OBRA PARA APURAçÃO DO rSSQN

- POR ARBITRAMENTO

Art. 30. Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogada as
disposições em contrário.

lvlonte Azul Paulista 29 de o de 2023.

2

Edificações Tipo Residencial

Valor mínimo de
mão-de-obra por m2
de área construída

(R$)
Construções - Padrão Fino R$ 800,00
Construções - Padrão Médio Alto R$ 700,00
Construções - Padrão Médio R$ 600,00
Construções - Padrão Econômico R$ s00,00
Construções - Padrão Popular (CDHU)

Edificaçôes Tipo Comercia!/Industrial/Serviços

R$ 400,00
Valor mínimo de

mão-de-obra por m2
de área construída

(R$)
Construções - Padrão Fino R$ 800,00
Constru - Padrão Médio R$ 600,00
Constru - Padrão Econômico R$ s00,00

Pequenos reparos em Edificações
Tipo ResidenciaUComerciaUlndustriafSen iços

Valor mínimo de
mão-de-obra por m2
de área construída

(R$)
Demolição/Reforma de Construções até 100m2 R$ 2s0,00
Demolição/Reforma de Construções acima de 100m2 R$ 4s0,00

ito do Municíp
SANTOS
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

Ofício no 49612073.

Monte Azul Paulista, 29 de agosto de 2023.

Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para apreciação o incluso
PROJETO DE LEI No 1.346, DE 29 DE AGOSTO DE 2023, o qual altera a
redação do Artigo 49 da Lei no. 950/89, de 29 de dezembro de 1989, que institui o
Código Tributário do Município.

J

Senhor Presidente,



CÂMÀRA MI]NICIPAI DE MONTE AZUL PAULISTÀ
" Palácio 8 de Março "

Rua CeL João NIanoel, no. 90 - CEP. 1'+730-000 - fone/fax:0)L\-17- 3361-1254
CNPJ n". 54.163.161 /0001-00 = Site: www.camârâmonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo - Brasil

Monte Azul Paulista, 11 de setembro de2023.

EXMO SENHO R PREFEITO:

Com o presente vimos mui respeitosamente solicitar
o agendamento, para o dia 13 de setembro de 2023, às 14h, de uma reunião com o objetivo
de prestar esclaÍecimentos acerca das mudanças propostas no Projeto de Lei no 134612023
para esta Comissão de Finanças e Orçamento.

Sem mais para o momento, contando com a Vossa
colaboração, aproveitamos do ensejo para apresentar à Vossa Senhoria, nossos protestos
de elevada estima e distinta consideração.

ELIEL PRIOLI
Presidente da Comissão de

Finanças e Orçamento

AO
EXMO. SENHOR
MARCELO OTAVI NO DOS SANTOS

lu Bosst Eucii
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUI PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n".90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0)ü-17' 3361.1254
Site; www.camaramonteâzul.sp.gov,br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURÍDICO N.: 09412023

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Leis 1.346 de 29 de agosto de2023, o qual Altera a

redação do Artigo 49 daLei n". 950/89, de29 de dezembro de 1989, que

institui o Código Tribulirio do Município.

l. Relatório; 2. Fundamentação:

E o PL n". 1.34612023 em síntese apresenta a forma de pagamento e

quem deve pagar, ou seja, explicitamente demonstra qual a forma de
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Trata-se da legalidade do Projeto de Lei 1.34612023 o qual tÍaz eír.

seu bojo o que segue:

Art. 49. O proprietário de obra de construção civil deverá,

como pré-condição para a obtenção de "habite'se", apresentar as

notas íiscais dos respectivos serviços de construção tomados

tributados pelo ISS e comprovar a quitação do imposto pelo

prestador, Íicando, em caso negativo, responsável solidário pelo

Pagamento.

Parágrafo único. Na hiprótese trâtadâ no caput, a base de

cálculo do ISSQN será arbitrada segundo os critérios da Tabela do

Valor Mínimo de Mão'de'Obra para apuração do ISSQN por

arbitramento do Anexo X, que passa integrar a Lei n". 950' de 29 de

dezembro de 1.989' Por esta lei'



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n". 90 - CEP. 14,730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul,sp.gov.br

EmaiI: iuridico@camar?montea:zul.sp.gov.br

conduta a ser tomada pelas autoridade, munícipes e prestadores de serviços

e proprietários de obra em construção civil para a obtenção de "habite-se".

Sendo assim as construção civil dentro do perímetro urbano da sede

e do distrito no Município de Monte Azul Paulista, conforrne o disposto no

artigo 4" alínea2 da lei Orgânica do Município:

Ainda nos termos do artigo 12, inciso I e XII caberá a Câmara

Municipal tratar do assunto em tela:

Aú. 12. Cabe à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito' dispor sobre as

mstérias de competência do Município, especialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e aplicação de suas rendas;

XYII - Assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação

federal e a estadual, notadamente no que diz respeito:

"Art. 30. Compete aos MunicíPios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

lI - suplementar a legislação federal e a estadual no que couberi
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Art. l" Comoete ao Municíoio de Monte Azul Poulista:

2. insÍiluir e arrecadar os tribulos de sua comoelência bem conm fixor e

cobror Drecos oúblicos ou larifas:

Assim sendo, a matéria proposta segue o ordenamento jurídico local'

no mais aplica-se tambem o que dispõe o artigo 30, inciso I , da Carta

Magna Brasileira:



CAMARA MUNICIPAT DE MONTEAZUT PAULISTA
Estado de Sâo Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone /tax; OX)<-17- 336t.1254
Site: www.camaramonteazul,so.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br
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Com efeito, certo é que a Constituição Federal confere autonomia

aos Municípios, alçando-os à condição de ente federado, com a previsão de

competências e atribuições próprias, não restando, pois, dúvidas quanto à

legitimidade do ente municipal para legislar sobre seus assuntos locais,

notadamente, em matéria que trata o PL ou seja a forma de arrecadação ISS

nos terÍnos do artigo 156, inciso III, §3" e Incisos I, II e III da Constituição

Federal que transcrevo:

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:

( ..)

III - serviços de qualquer rratuÍeza, não compreendidos no aÍt. 155,

II, definidos em lei complementar.

( ...)

§ 3" Em relação ao imposto previsto no inciso Ili do

caput deste artigo, cabe à lei complementar:

I-hxar as suas alíquotas mríximas e mínimas;

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior

III - regular a forma e as condições como isenções, Incentivos e

beneficios fiscais serão concedidos e revogados.

Quanto aos demais aspectos formais e materiais não se constatam, a

princípio, ilegalidades no conteúdo das proposições em tela, a qual se

mostra em perfeita adequação ao ordenamentojurídico pátrio. Ressalta-se,

ademais, que os projetos de leis em exame confere efetividade a
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CÂMARA MUNICIPAT DE MONTEAZUT PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/faxt OllX-l7 - 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sD.gov.br

Email: iuridico@camaramonteatzul.sp.gov.br

disposições constitucionais relacionadas meio ambiente e combate

poluição.
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Nesse sentido, atendendo os projetos de leis às exigências legais

e regimentais e não havendo quaisquer inconstitucionalidades ou

ilegalidades aparentes, nem vícios ou impedimentos que obstem sua

tramitação, pugna-se pelo recebimento da proposição apresentada.

3. Conclusão

Por essas razões, estâ Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação da

matéria proposta, o qual encaminho as Comissões Permanentes e Pleniirio

desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta Procuradoria

Jurídica não substitui os pareceres das Comissões Permanentes, porquanto

essas são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em

manifestação efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma a opinião

jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus

fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e

Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 27 de Setembro de 2023.

WILSON RODRIGO GARCIA
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTEAZULPAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foeo Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254
Siteí www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Procurador Jurídico

oAB/SP 276.158
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cê|. Joâo Manoê|, n". 90 - CEP. 14.73G000 - fone/fax: 0xx-17- 3361.1254

Site: www .camaram teezul.sD.oov.br
Email : secrelaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

Assinatu Dioitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:
httos://monteazul oaulista .siscam.com. br/documentosiautenticar?chave=YM2 1 B53X3K3G3
GH6, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o codigo abaixo para verificar se este documento é válido:

Códioo oara verificacão: YM21-853X-3K3G-3GH6- 
; ilil ililrililI[l| ffi rfl tlHtil lilillilfl illililil llllfl tillllll il lillllll

'ryllron Ro{49o G3Ícla

A!d.a(b 6 27O§2O23. à6 12:06:45
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 27 de setembro de 2023



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

Ofício no 55712023.

Monte Azul Paulista, 29 de setembro de 2023.

Senhor Presidente,

Solicitamos a Vossa Excelência, a substituição do
texto do PROTETO DE LEI No 1,346, DE 29 DE AGOSTO DÉ 2023, o qual altera a
redação do Artigo 49 da Lei no.950/89, de 29 de dezembro de 1989, que institui o
Código Tributário do Município, tendo em vista reunião nas dependências desta Câmara
no dia 28 de setembro do corrente exerckio.

Mensagem:

O Projeto em questão trata-se da adequação no
recolhimento do ISS, considerando sobretudo a construção civil.

Por se tratar de matéria de extrema necessidade,
sugerimos que referido p@eto de lei, seja deliberado o mais breve possível em caráter de
" Regime de Urgêncid'

Sem mais para o momento, aproveitamos para
externar protestos de estima e consideração. MARCELO Assinado dê foma drsitar

ntenciosameftBVlANo Dos 3ã,iil,1::,?]llli|,",,
SANTOS:1 1 86572 1 Dàdo§: 2023.0e.2e r2:44:05

932 -03'00'

MARCELO OTAWAIIO DOS SANTOS
PÍefeito do Município

Ao
Excelentíssimo Senhor
Fábio Jetônimo Marques
Presidente da Câmara Municipal
Nesta
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PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

PROJETO DE LEI NO 1.346, DE 29 DE AGOSTO DE 2023

MARCETO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1". Altera a redação dos §§ 1'e z"do aftigo 49 e cria os parágrafos 3o e 4o,
no mesmo dispositivo da Lei no. 950, de 27 de dezembro de 1.989, que passa a ter a
seguinte redação:

Aft.49. A concessão de habite-se à edificação nova ou aceitação
de obra em edificação reconstruíCa ou reformada somente se
completará com a remessa do processo respectivo ao órgão
fazendário e a certidão deste de que foi atualizada a respectiva
inscrição no cadastro imobiliário.

§ 1o O proprietário de obra de construção civil deverá, como pré-
condição para a obtenção de "habite-se", apresentar as notas
fiscais dos respectivos serviços de construção tomados tributados
pelo ISS e comprovar a quitação do imposto pelo prestador,
ficando, em caso negativo, responsável solidário pelo pagamento.

§ 20 Na hipótese tratada no parágrafo anterior, na ausência de
documentos fiscais, a base de cálculo do ISSQN será arbitrada
segundo os critérios da Tabela do Valor Mínimo de Mão-de-Obra
para apuração do ISSQN por arbitramento do Anexo X, que passa
integrar a Lei no. 950, de 29 de dezembro de 1.989, por esta lei;

§ 3o Nos casos de pequenos reparos em edificações do tipo
residencial, comercial ou industrial, demolição, reforma geral em
edifícios, sem ampliações de áreas e nas construções de
dependências ou edíaulas, o valor mínimo a ser arbitrado seguirá
os critérios da Tabela do Valor Mínimo de Mão-de-Obra para

apuração do ISSQN por arbitramento do Anexo X, que passa
integrar a Lei no. 950, de 29 de dezembro de 1.989, por esta lei.

§ 4o Consideram os Serviços no Cemitério Municipal sujeitos à
incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN, aqueles definidos no Anexo IX, da Lei Municipal no 950,

1

Altera a redação do Artigo 49 da Lei
no. 950/89, de 29 de dezembro de
1989, que instituí o Código Tributário
do Município,



PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

de 2917217989, criado por esta Lei Complementar, bem como a
substituição ou reparação de piso, revestimento.

Art. 2o. Passa a integrar a Lei Ordinária no. 950, de 27 de dezembro de 1.989, o
Anexo X que contém a Tabela do Valor Mínimo de Mão-de-Obra para apuração do ISSeN
- Por Arbitramento:

ANEXO X
TABELA - VALOR MÍNrMO DE MÃO-DE-OBRA PARA APURAçÃO DO rSSQN - pOR

ARBITRAMENTO

Edificações Tipo Residencial

Valor mínimo de
mão-de-obra por

m2 de ár",
construída (R$)

Construções - Padrão Fino R$ 640,00
Construções - Padrão Médio Alto R$ s60,00
Construções - Padrão Médio R$ 480,00
ConstruÇões - Padrão Econômico R$ 400,00
Construções - Padrão Popular (CDHU) R$ 320,00

EdiÍicações Tipo Comercial/Industriat/Serviços

Valor mínimo de
mão-de-obÍa por

m2 de área
construída (R$)

Construções - Padrão Fino R$ 640,00
Construções - Padrão Médio R$ 480,00
ConstruÇões - Padrão Econômico R$ 400,00

Pequenos reparos em Edificações
Tipo Residencial/Comercial/Industrial/Seruiços

Valor minimo de
mão-de-obra por

m2 de área
construída (R$)

Demolição/Reforma de Construções até 100m2 R$ 200,00
Demolição/Reforma de ConstruÇões acima de 100m2 R$ 360,00

Art. 3o. Passa a integrar a Lei Ordinária no. 950, de 27 de dezembro de 1.989, o
Anexo XI que contém a Notificação Preliminar ao Tomador de Serviços da Construção
Civil, que deverá comprovar o recolhimento do ISSQN sobre a Mão-de-Obra contratada na
retirada do HABITE-SE.

2



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Prace Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

ANEXO XI

LEr No.95O, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1989

Modelo da Notíficação PreliminaÍ ao Tomador de Serviços da Construção Civil,
que dêverá comprovar o recolhimento do ISSQN sobre a Mão-de-Obra
contratada na retirada do HABITE-SE

Notificação No, ......./ANO

Notificado:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Alvará de Construçâo no.

Endereço da obra:

Fica V. Sa notificado(a), que os serviços que lhe forem prestados na obra
conforme alvará de construção acima. seja por empresas ou profissionais Autônomos são
tributados pelo Imposto sobre Serviços - ISS - a ser recolhido neste Município,
independentemente do local onde o prestador estiver estabelecido ou domiciliado.

Nos termos da Lei Municipal no 950, de 29 de dezembro de 1989, o proprietário
ou titular do imóvel onde for executada a obra é considerado responsável pela retenção
do ISS na fonte pagadora, devendo efetuar o recolhimento do imposto retido até o dia 25
do mês subsequente ao pagamento do seruiço.

Se os profissionais que executarem a obra forem admitidos como empregados
assalariados do titular da obra, o ISS não deverá ser retido, devendo o titular fazer prova
da contratação de seus empregados como: Registro na CTPS, Guias de Recolhimento
INSS, FGTS, quando da conclusão da obra.

Se os profissionais que executarem a obra forem inscritos na Prefeitura, como
profissionais autônomos, o ISS não deverá ser retido, mas o titular da obra deverá
guardar cópia de inscrição dos profissionais e apresentá-la ao Fisco quando intimado a
fazê{o.

Ao comparar o porte da obra com o número de empregados ou contratados que
a executaram, o Fisco poderá rejeitar a prova apresentada, por considerá{a insuficiente
ou insatisfatória em relação ao volume de serviço que a obra exigiu. Neste caso, o Fisco
arbitrará o valor da diferença apurada, conforme a Tabela do Anexo X, da Lei no. 950, de
2911211989, do Codigo Tributário Municipal.

O proprietário quando requerer a emissão do HABITE-SE, da obra concluída
deverá apresentar os documentos exigidos abaixo:

1) Requerimento padrão fornecído pelo município totalmente preenchido com a
identificação do imóvel;

2) RG e CPF do requerente. Caso seja uma empresa, CNPJ e Contrato Social;

J
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ESTAOO DE SÂO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

3) Cópia do projeto com aprovação do município;
 ) Cópia do Alvará de Construção;
5) Número de inscrição no CREA do profissional responsável pelo projeto, e

sua Inscrição Municipal;
6) ART (anotação de responsabilidade técnica) do responsável pela execução

da obra;
7) Guia quitada ou o comprovante de arrecadação da taxa e do preço público

devidos ao município;
8) Cópia da Matrícula do imóvel e o número do Cadastro Imobiliário Municipal;
9) Cópia do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para imóveis

multifamiliares edificados para fins comerciais ou de locação, comercial ou
industrial;

1o) Cópia dos atestados das concessionárias de fornecimento de água, esgoto e
energia elétrica, atestando o adequado funcionamento da estrutura para o
recebimento destes serviÇos;

11)Cópia do Contrato de Prestação de Serviços, das Notas Fiscais de Serviços
(NFS-e) e os comprovantes de quitação do ISS da obra;

12) Comprovantes de retenção, folha de pessoal, prova de inscrições de
profissionais autônomos), junto ao INSS, Receita Federal e Caixa econômica
Federal.

Se o proprietário da obra (tomador de serviços) não apresentar os comprovantes
de recolhimento do ISS ou de Registro de Empregados dos itens 11 e 12 acima, o Fisco
Municipal arbitrará o valor do imposto, fazendo uso do Valor Mínimo de mão-de-obra,
estabelecido na Tabela X, do Código Tributário Municipal, conforme estabelece o art.49,
§§ 1'ao 30, da Lei Municipal no 950, de 29 de dezembro de 1989.

Será lançado na Guia de Arrecadação Municipal o imposto apurado e quando
constatada qualquer infração tributária prevista no Código Tributário, o lançamento da
multa pecuniária se dará por auto de infração correspondente ao responsável solidário
titular da obra, que será notificado para o seu pagamento, incluindo os encargos e
sanções previstas em lei, no momento da entrega da Carta do HABITE-SE.

Nestes termos, dou ciência ao notificado acima identificado.

Monte Azul Paulista, ....l,...l2O2,...

Nome da Autoridade Fiscal Tributário

Art. 4'. Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogada as
disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 29 de setembro de 2023.

MARCELO Assinado de forma digital

OTAVIANO DOS por rúARcELo orAVlANo
DOS SANTOS:l 1865721832

SANTOS:1 1865721 Dàdos. 2023.os.2s 12:43i41

932 03'00'

MARCELO OTAWANO DOS SANTOS
Prefeito do Município
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZULPAULISTA
'qJ;"a a » üÍ^*l'

Rua CelJoão Manoel,90-14730-000- Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54.163.1 6710001 -00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSOES PERMANENTES
CONSTITUIÇAO. JUSTIÇA E REDAÇAO;

FINANCAS E ORGAMENTO: E
POLíNC A URBANA, MEIO AMBIENTE, SERV. PUBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS

REFERENTE: Parecer ao Projeto de Lei no 1346/2023 - Altera a redação do AÉigo 49
da Lei no 950/89, de 29 de dezembro de 1989, que institui o Código Tributário do

Municipio.

DECISÃO DAS COMISSÔES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; finanças e Orçamento; e PolÍtica
Urbana, Meio Ambiente, Serviços Púbicos e Atividades Privadas após proceder ao
cuidadoso exame no "Projeto de Lei No 134612023 - Altera a redação do Artigo 49 da
Lei no 950/89, de 29 de dezembro de í989, que institui o Código Tributário do
Município", em reunião de seus membros, analisando suas disposições, as normas
constitucionais, legais e jurídicas, decidiram pela aprovação da matéria, em plenário, pois o
mesmo está revestido das formalidades legais e regimentais, com apoio de Parecer
Jurídico nesse sentido.

Monte Azúl.Paulista, 29 de setembro de2023.

Comissão de Co tituição,
Comissão de Pol. Urb.,

Meio Amb., Serv. Púb. e At.
PrivadasJustiça e ção

Comissão de Finanças e
Orçamento

\
'al

rnando Arruda
Presidente

va iene Ap. C. Fachini
Relatora

ucl ne Ap. C. Fachini

l#^c,6)
f

Luciana A ubica
Relatora

Eliel Prioli
MembroMembro Membro

,Qrbz

Eliel Prioli
Presidente Presidente

w s*,*-015KÀn*
José Á{íreüdPerez Cantori LucianalAp. Kubica
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 dê Ma.ço"

Rua Cel. João Menoê|, n'. 90 - CEP. '1473G@0 - fonêíax: 0)«-17- 3361-1254
CNPJ no. 54.163.167/0001-00 = Site: www.c€maramonteazul.sp.gov.br

Email r sêcretaria@camaramont€azul.sp.gov.bÍ
Estado d. São Peulo - Brã6il

AUTOGRAFO 1852t2023

REFERENTE: PROJETO DE LEI No í.346, DE 29 DE AGOSTO OE 2023.

Dispõe sobre: Altera a rêdação do Artigo 49 da Lei no 950189, de 29 de dezembro de í989,
que institui o Código Tributário do Município.

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZ LP TADO DE
O PAULO, APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO ío - Altera a redação dos §§ 1" e 2'do artigo 49 e cria os parágrafos 3" e 4",
no mesmo dispositivo da Lei n'. 950, de 27 de dezembro de 1.989, que passa a ter a seguinte
redação:

Art. 49. A concessão de habite-se à ediÍicação nova ou aceitação de obra
em edificação reconstruída ou reformada somente se completará com a
remessa do processo respectivo ao órgão fazendário e a certidão deste de
que foi atualizada a respectiva inscrição no cadastro imobiliário.

§ í' O proprietário de obra de construÉo civil deverá, como pré-condição
para a obtenção de "habite-se", apresentar as notas fiscais dos respectivos
serviços de construção tomados tributados pelo ISS e comprovar a quitação
do imposto pelo prestador, Íicando, em caso negativo, responsável solidário
pelo pagamento.

§ 2o Na hipótese tratada no parágrafo anterior, na ausência de documentos
fiscais, a base de cálculo do ISSQN será arbitrada segundo os critérios da
Tabela do Valor Mínimo de Mão-de-Obra para apuração do ISSQN por
arbitramento do Anexo X, que passa integrar a Lei n". 950, de 29 de
dezembro de 1.989, por esta lei;

§ 3" Nos casos de pequenos reparos em edificações do tipo residencial,
comercial ou industrial, demolição, reforma geral em ediÍícios, sem
ampliações de áreas e nas construções de dependências ou edículas, o
valor mínimo a ser arbitrado seguirá os critérios da Tabela do Valor MÍnimo
de Mão-de-Obra para apuraÉo do ISSQN por arbitramento do Anexo X, que
passa integrar a Lei n". 950, de 29 de dezembro de 1.989, por esta lei.

§ 4" Consideram os Serviços no Cemitério Municipal sujeitos à incidência do
lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, aqueles definidos
no Anexo lX, da Lei Municipal n' 950, de 2911211989, criado por esta Lei
Complementar, bem como a substituição
revestimento.

ração de piso,re

í/
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GÂMARA IIIUNIGIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 dê Março"

Rua Cel. João lúanoel. n". 90 - CEP. '14730-000 - fonefax 0)«-17- 3361,1254
CNPJ no. 54.'163.'167/0001-00 = Site: www.camaÍamonleazul.sp gov.br

Emaii : secretaria@camaramontêezul.sp.gov.br
E6tado de São Pâulo - Brâail

ARTIGO 2o - Passa a in
Anexo X que contém a Tabela do Valor Mínimo de Mão-de-Obra para apuração do ISSQN -
Arbitramento:

Por

ANEXO X

TABELA - VALOR MíN|MO DE MÃO-DE-OBRA PARA APURAÇÃO DO ]SSQN - pOR
ARBITRAMENTO

Edificações Tipo Residencial
Valor mínimo de mão-
de-obra por m2 de área

construída (Rg)
Construções - Padrão Fino R$ 640,00
Construções - Padrão Médio Alto R$ 560,00
ConstruÇões - Padrão Médio R$ 480,00
Construções - Padrão Econômico R$ 400,00
ConstruÇões - Padrão Popular (CDHU) R$ 320,00

Ed ificações Tipo Comercial/lndustriallServiços
Valor mínimo de mão-
de-obra por m' de área

construída (R$)
Construções - Padrão Fino R$ M0,00
Construções - Padrão Médio R$ 480,00
ConstruÇões - Padrão Econômico R$ 400,00

Valor mínimo de mão-
de-obra por m2 de área

construída (Rg)
Demolição/Reforma de Construções até í 00mz R$ 200,00
DemoliÇão/Reforma de Construções acima de 100m2 R$ 360,00

ARTIGO 30 - Passa a integrar a Lei Ordinária n'.950, de27 de dezembro de 1.989, o
Anexo Xl que contém a Notificação Preliminar ao Tomador de Serviços da Conskução Civil, que
deverá comprovar o recolhimento do ISSQN sobre a Mão-de-Obra contratada na retirada do
HABITE-SE:

ANEXO XI

LEI N'.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1989

Modelo da Notificação Preliminar ao Tomador de Serviços da Construção Civil, que deverá
comprovar o recolhimento do ISSQN sobre a Mão-de-Obra contratada na retirada do

tegrar a Lei Ordinária n". 950, de 27 de dezembro de 1.989, o

{

HABITE.SE

Pequenos reparos em Edificaçôes
Tipo Residencial/Comercial/lndustriaÍ/Serviços

Notificação N'. ......./ANO ír



CAMARA iIUNICIPAL MONTE AZUL PAULISTA
"Pelácio I de Margo"

R!â Cel. Joáo Manoel, n". 90 - CEP. 14730{00 - fonelaxi 0)«-17- 3361-1254
CNPJ no. 54.163-1 67/0001 -00 = Site: www.câmâremofl tezzul.sp.gov.bí

Email : secrêtáÍiâ@cámâramonteazul.sp.gov.br
E3tedo de São Peulo - Brâsil

Notificado:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Endereço da obra:

Alvará de Construção n".

Fica V. Sa notificado(a), que os serviços que lhe forem prestados na obra conforme
alvará de construção acima, seja por empresas ou profissionais Autônomos são tributiados pelo
lmposto sobre Serviços - ISS - a ser recolhido neste Município, independentemente do local
onde o prestador estiver estabelecido ou domiciliado.

Nos termos da Lei Municipal no 950, de 29 de dezembro de 1989, o proprietário ou titular
do imóvel onde for executada a obra é considerado responsável pela retenção do ISS na fonte
pagadora, devendo efetuar o recolhimento do imposto retido até o dia 25 do mês subsequente ao
pagamento do serviço.

Se os profissionais que executarem a obra forem admitidos como empregados
assalariados do titular da obra, o ISS não deverá ser retido, devendo o titular Íazer prova da
contratação de seus empregados como: Registro na CTPS, Guias de Recolhimento INSS, FGTS,
quando da conclusão da obra.

Se os profissionais que executarem a obra forem inscritos na Prefeitura, como
profissionais autônomos, o ISS não deverá ser retido, mas o titular da obra deverá guardar cópia
de inscrição dos profissionais e apresentá-la ao Fisco quando intimado a fazàlo.

Ao comparar o porte da obra com o número de empregados ou contratados que a
executaram, o Fisco poderá rejeitar a prova apresentada, por considerá-la insuficiente ou
insatisfatória em relação ao volume de serviço que a obra exigiu. Neste caso, o Fisco arbitrará o
valor da diferença apurada, conforme a Tabela do Anexo X, da Lei n'. 950, de 2911211989, do
Código Tributário Municipal.

O proprietário quando requerêr a emissão do HABITE-SE, da obra concluída deverá
apresentar os documentos exigidos abaixo:

1) Requerimento padrão fornecido pelo município totalmente preenchido com a
identificação do imóvel;

2) RG e CPF do requerente. Caso seja uma empresa, CNPJ e Contrato Social;
3) Cópia do projeto com aprovação do município;
4) Cópia do Alvará de Construção;
5) Número de inscrição no CREA do profissional responsável pelo projeto, e sua

lnscrição Municipal;
01 f,(l(anotação de responsabilidade técnica) do responsável pela execução da obra;
7) Guia quitada ou o comprovante de anecadação da taxa e do preço público devido a

município;
8) Cópia da Matrícula do imóvel e o número do Cadastro lmobiliário Municipal;
e) Cópia do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para imóveis

, comercial ou industrial;multifamiliares edificados para fins comerciais loca

í/
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10) Cópia dos atestados das concessionárias de Íornecimento de água, esgoto e energia
elétrica, atestando o adequado funcionamento da estrutura para o recebimento
destes serviços;

11) Cópia do Contrato de Prestação de Serviços, das Notas Fiscais de Serviços (NFS_e)
e os comprovantes de quitação do ISS da obra;

12) Comprovantes: de retenção, folha de pessoal, prova de inscrições de profissionais
autônomos, junto ao INSS, Receita Federal e Caixa Econômica Federal.

Se o proprietário da obra (tomador de serviços) não apresentar os comprovantes de
recolhimento do ISS ou de Regisko de Empregados dos itens 11 e 12 acima, o Fisco Municipal
arbitrará o valor do imposto, fazendo uso do Valor MÍnimo de mão-de.obra, estabelecido na
Tabela X, do Código Tributário Municipal, conforme estabelece o art.49, §§ 1'ao 30, da Lei
Municipal no 950, de 29 de dezembro de 1989.

Será lançado na Guia de Arrecadação Municipal o imposto apurado e quando constatada
qualquêr infração tributária prevista no Código Tributário, o lançamento da multa pecuniária se
dará por auto de infração correspondente ao responsável solidário ütular da obra, que será
notificado para o seu pagamento, incluindo os encargos e sanções previstas em lei, no momento
da entrega da Carta do HABITE-SE.

Nestes termos, dou ciência ao notificado acima identificado.

Monte Azul Paulista, ..,.l...,l2O2,.,,

Nome da Autoridade Fiscal Tributário

ARTIGO 40 - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogada as
disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 03 de outubro de 2023

FABIO .ra*uw
Preside\e

MARQUES

//2, Bt

JOS F EDO P. CANTORI
residente

ESELIEL PRIOLI
1o Secretário 2"S rio

&



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

LEI No 2.565, de 03 de outubro de 2023

Dispõe sobre: Altêra a redação do
Aftigo 49 da Lei no. 950/89, de 29
de dezembro de 1989, que institui
o Código Tributário do Município.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçôes legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 10 - Altera a redação dos §§ 1' e 2'do artigo 49 e cria os
parágrafos 3" e 4", no mesmo dispositivo da Lei n". 950, de 27 de
dezembro de 1.989, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 49. A concessáo de habite-se à edificação nova
ou aceitação de obra em edificaçâo reconstruída ou
reformada somente se completará com a remessa do
processo respectivo ao órgão fazendário e a certidão
deste de que foi atualizada a respectiva inscriçâo no
cadastro imobiliário.

§ 1" O proprietário de obra de construção civil deverá,
como pré-condiçáo para a obtenção de "habite-se",
apresentar as notas fiscais dos respectivos serviços
de construção tomados tributados pelo ISS e
comprovar a quitação do imposto pelo prestador,
ficando, em caso negativo, responsável solidário pelo
pagamento.

§ 2'Na hipótese tratada no parágrafo anterior, na
ausência de documentos fiscais, a base de cálculo do
ISSQN será arbitrada segundo os critérios da Tabela
do Valor Minimo de Mão-de-Obra para apuração do
ISSQN por arbitramento do Anexo X, que passa
integrar a Lei n'.950, de 29 de dezembro de'1 .989
por esta lei;

§ 3" Nos casos de pequenos reparos em edificaçÕes
do tipo residencial, comercial ou industrial, demolição,
reforma geral em edifícios, sem ampliaçÕes de áreas
e nas construções de dependências ou edículas, o

1



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í 4.730-000

valor mínimo a ser arbitrado seguirá os critérios da
Tabela do Valor Mínimo de Mão-de-Obra para
apuração do ISSQN por arbitramento do Anexo X, que
passa integrar a Lei n'. 950, de 29 de dezembro de
'1.989, por esta lei.

§ 4" Consideram os Serviços no Cemitério Municipal
sujeitos à incidência do lmposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza - ISSQN, aqueles definidos no
Anexo lX, da Lei Municipal n' 950, de 2911211989,
criado por esta Lei Complementar, bem como a
substituiçâo ou reparaçáo de piso, revestimento.

Valor mínimo de
mão-de-obra por

m2 de área
construída (R$)

ConstruÇões - Padrão Fino R$ 640,00
Construções - Padrão Médio Alto R$ 560,00
Construções - Padrão Médio R$ 480,00
ConstruÇÕes - Padrão Econômico R$ 400,00
Construções - Padrão Popular (CDHU) R$ 320,00

Ed ificações Ti po Comercial/lndustrial/Serviços

Valor mínimo de
mão-de-obra por

m2 de área
construida (Rg)

ConstruçÕes - Padrão Fino R$ 640,00
ConstruÇôes - Padrão Medio R$ 480,00
Construções - Padráo Econômico RS 400,00

Pequenos reparos em Edificações
Ti po Residencial/Comercial/lndustrial/Serviços

Valor minimo de
mão-de-obra por

m2 de área
construída (R$)

Demolição/Reforma de Construções até 100m2 R$ 200,00
Demolição/Reforma de ConstruÇões acima de 100m2 R$ 360,00

2

Artigo 2o - Passa a integrar a Lei Ordinária n'. 950, de 27 de
dezembro de 1.989, o Anexo X que contém a Tabela do Valor Mínimo de
Mão-de-Obra para apuração do ISSQN - Por Arbitramento:

ANEXO X

TABELA - VALOR M|NIMO DE MÃO-DE-OBRA PARA APURAÇÃO DO
ISSQN . POR ARBITRAMENTO

Edifi cações Tipo Residencial



PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

Artigo 30 - Passa a integrar a Lei Ordinária n'. 950, de 27 de
dezembro de '1 .989, o Anexo Xl que contém a Notificação Preliminar ao
Tomador de Serviços da Construção Civil, que deverá comprovar o
recolhimento do ISSQN sobre a Mão-de-Obra contratada na retirada do
HABITE-SE:

LEI N'. 950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1989

Modelo da Notificação Preliminar ao Tomador de Serviços da
Construção Civil, que deverá comprovar o recolhimento do ISSQN
sobre a Mão-de-Obra contratada na retirada do HABITE-SE

Notificação N'. ......./ANO

Notificado:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Endereço da obra:

Alvará de Construção n".

Fica V. S" notificado(a), que os serviços que lhe forem prestados
na obra conforme alvará de construçáo acima, seja por empresas ou
profissionais Autônomos são kibutados pelo lmposto sobre Serviços - ISS

- a ser recolhido neste Município, independentemente do local onde o
prestador estiver estabelecido ou domiciliado.

Nos termos da Lei Municipal no 950, de 29 de dezembro de 1989, o
proprietário ou titular do imóvel onde for executada a obra é considerado
responsável pela retenção do ISS na fonte pagadora, devendo eÍetuar o
recolhimento do imposto retido até o dia 25 do mês subsequente ao
pagamento do serviço.

Se os profissionais que executarem a obra forem admitidos como
empregados assalariados do titular da obra, o ISS não deverá ser retido,
devendo o titular Íazer prova da contrataçâo de seus empregados como:
Registro na CTPS, Guias de Recolhimento INSS, FGTS, quando da
conclusão da obra.

Se os profissionais que executarem a obra forem inscritos na
Prefeitura, como profissionais autônomos, o ISS não deverá ser retido, mas

)

ANEXO XI



PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Prace Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

o titular da obra deverá guardar cópia de inscriçâo dos profissionais e
apresentá-la ao Fisco quando intimado a Íazê)o.

Ao comparar o porte da obra com o número de empregados ou
contratados que a executaram, o Fisco poderá rejeitar a prova apresentada,
por considerá-la insuficiente ou insatisfatória em relação ao volume de
serviço que a obra exigiu. Neste caso, o Fisco arbitrará o valor da diferença
apurada, conforme a Tabela do Anexo X, da Lei n'. 950, de 2911211989, do
Código Tributário Municipal.

O proprietário quando requerer a emissão do HABITE-SE, da obra
concluída deverá apresentar os documentos exigidos abaixo:

1) Requerimento padrão fornecido pelo município totalmente
preenchido com a identificaÇão do imóvel;

2) RG e CPF do requerente. Caso seja uma empresa, CNPJ e
Contrato Social;

3) Cópia do projeto com aprovaçâo do município;
4) Cópia do Alvará de Construção;
5) Número de inscrição no CREA do profissional responsável pelo

projeto, e sua lnscrição Municipal;
01 ART (anotação de responsabilidade tecnica) do responsável

pela execução da obra;
7) Guia quitada ou o comprovante de arrecadaçáo da taxa e do

preço público devido ao município;
8) Cópia da Matrícula do imóvel e o número do Cadastro

lmobiliário Municipal;
e) Cópia do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para

imóveis multifamiliares edificados para fins comerciais ou de
locação, comercial ou industrial;

10) Cópia dos atestados das concessionárias de fornecimento de
água, esgoto e energia elétrica, atestando o adequado
funcionamento da estrutura para o recebimento destes
serviços;

11) Cópia do Contrato de Prestação de Serviços, das Notas
Fiscais de Serviços (NFS_e) e os comprovantes de quitação do
ISS da obra;

12) Comprovantes: de retenção, folha de pessoal, prova de
inscrições de profissionais autônomos, junto ao INSS, Receita
Federal e Caixa Econômica Federal.

Se o proprietário da obra (tomador de serviços) não apresentar os
comprovantes de recolhimento do ISS ou de Registro de Empregados dos
itens 11 e 12 acima, o Fisco Municipal arbitrará o valor do imposto, fazendo
uso do Valor Mínimo de mão-de-obra, estabelecido na Tabela X, do Código
Tributário Municipal, conforme estabelece o art. 49, §§ 1' ao 30, da Lei
ÍVlunicipal no 950, de 29 de dezembro de 1989.

4



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4,730-000

Será lançado na Guia de Arrecadaçâo Municipal o imposto apurado
e quando constatada qualquer infração tributária prevista no Código
Tributário, o lançamento da multa pecuniária se dará por auto de infração
correspondente ao responsável solidário titular da obra, que será notificado
para o seu pagamento, incluindo os encargos e sançÕes previstas em lei,
no momento da entrega da Carta do HABITE-SE.

Nestes termos, dou ciência ao notificado acima identificado

Monte Azul Paulista, ....1....1202....

Nome da Autoridade Fiscal Tributário

Artigo 4o _ Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Monte Azul Paulista, 03 de outub de2 t)

sAtyTo§
ito do MuniciP
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PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio BÍanco no-85 - CEP 14-730-000

LEI No 2.565, de 03 de outubÍo dê 2023
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MARCELO OTAVIAÍ{O DOS SAÍ{TOS, Prefelto do Município de Monte

Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas aÚibuições legais'

Faz saber que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista' aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 'lo - Altera a redaÇão ttos §§ 1' e 2'do artigo 49 e cria os

parágrafos ã" e a", no mesmo dispositivo da Lei n" 950' de 27 de

deze-mbro de í.989, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 49. A concessáo de habite-se à edificação nova

ou aceitaÇão de obra em edificação reconstruida ou

reformadá somente se completará com a rêmessa do

processo respectivo ao órgão fazendário e a certidão
deste de que foi atualizada a respectiva inscriçáo no

cadastro imobiliário.

§ í" O proprietário de obra de conslrução civil deverá,
óomo pre-condição para a obtenção de "habite-se",

apresentâr as notas fiscais dos respectivos serviços
de construçáo tomados tributados pelo ISS e
comprovar a quitação do imposto pelo prestador'

ficando, em caso negativo, responsável solidário pelo

pagamento.

§ 2' Na hipótese tratâda no parágrafo anterior, na

ausência de documentos fiscais, a base de cálculo do
ISSQN será arbitrada segundo os criterios da Tabele
do Valor Mínimo de Mão-de-Obra para apuração do
ISSQN por arbitramento do Anexo X, que passa

integrar a Lea n'. 950, de 29 de dezembro de 1.989,
por esta lei;

§ 3' Nos casos de pequenos reparos em edificaçÕes
do tipo residencial, comercial ou industrial, demoliÉo'
reforma geral em edifícios, sem ampliações de áreas
e nas construçÕes dê dependências ou edículas, o
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valor mínimo a ser arbitrado seguirá os critérios da

Tabela do Valor Mínimo de Mão-de-ObÍa paÍa

apuraçáo do ISSQN por arbitramento do Anexo X' que

passa- integrar a Lei n"' 950' de 29 de dezembro de

1 .989, PoÍ esta lei'

§ 4' Consideram os Serviços no C-emiterio Municipal

õujeitos à incidência do lmposto Sobre Serviços de

Qúalquer Natureza - ISSON' aqueles definidos no

Anexo lX, da Lei Municipal n" 950' de 2911211989'

criado por esta Lei Complementar' bem como a
substituição ou reparaçáo de piso' revestimento'

Artigo 20 - Passa a integrar a Lei Ordinária n"'. 950' de 27 de

dezembro ãe 1.989, o Anexo X qiue contém a Tabela do Valor Minimo de

úao-a"-OUt" para apuração do ISSQN - Por Arbitramento:

ANEXO X

PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PÂULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Pracâ Rio Branco no.86 - CEP 14'730-000

TABELA - VALOR II|NIMO DE MÃO-DE.OBRA PARA APURAÇÃO DO

ISSQN . POR ARBITRAMENTO
Valor minimo de

Edificações TiPo Residencial
mão-de-obra Por

m2 de área
construída R$

Constru Ões - Padrão Fino R$ 640,00

Constru Ões - Padrão Médio Alto

Construçóe s - Padrão Médio
Construçõ es - Padrão Econômico
ConstruÇõe s - Padrão PoPu lar (CDHU

Valor minimo dê

Edifi cações Tipo Comercial/lndustrial/Serviços
mão{e-obra por

m2 de árêa
construida R$

Construçõe s - Padrão Fino R$ 640,00

ConstruÇÕes - Padrão Médio R$ 480.00

Constru - Padrão EconÔmico R$ 400,00
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Pequenos reParos em
Tipo ResidenciallComercial/l

Edificações
ndustrial/Serviços

Valor mínimo de
mãode-obra por

m2 de área
construída R$

s
ll

I
E
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e

Demoli ão/Reforma de Con struçoes até 1 00m2
Demoli o/Reforma de Con acima de 100m 2

2

R$ 560,00
R$ 480,00
RS 400,00
R$ 320,00

RS 200 00
R$ 360,00

Münkípio dê Monte Az0lPaulista - 5P
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PREFETTURA DO MUNICIPIO OE UONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP 14'730-000

Artigo 30 - Passa a integrar a Lei Ordinária. n"'- 950' de 27 de

dezembro ãe í.989, o Anexo Xl que contêm a Notificação Preliminar ao

ioãaaor dê Serviços da Construção Civil, que deverá comprovar o

,".àúi*"nto do ISSON sobre a Máo-de-Obra contratada na retirada do

HABITE.SE:

ANEXO Xl

Modelo da
Construção
sobre a Mão

LEI N". 950, DE 29 DE DEZEMBRO DE í989

Notificação Preliminar ao Tomedor dê Se

Civil, que deverá comprovar o recolhimento
-ae-dUrã contrateda ne retireda do HABITE-SE

NotiÍicação N'' ......./ANO

rviços da
do ISSQN
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Notificado:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Endereço da obra:

Alvará de ConstruÇão n

Fica V. Sa notiÍicado(a), que os serviços que lhe forem prestados

na obÍa conforme alvará de construção acima, seja por empresas ou

profissionais Autônomos são tributados pelo lmposto sobre Serviços - ISS

- a seÍ recolhido neste Municipio, independentementê do local onde o

prestador estiver estabelecido ou domiciliado.

Nos termos da Lei Municipal no 950, de 29 de dezembro de 1989, o

proprietário ou titular do imóvel onde for executada a obra ê considerado

iesponsável pela retenção do ISS na fonte pagadora, devendo efetuar o

recolhimento do imposto retido até o dia 25 do mês subsequente ao

pagamento do serviço.

Se os profissionais que executarem a obra forem admitidos como

empregados assalariados do titular da obra, o ISS não deverá ser retido'

devenão o titular fazer prova da contrataçáo de seus empregados como:

Registro na CTPS, Guias de Recolhimento INSS, FGTS quando da

conclusão da obra.

Se os profissionais que executârem a obra forem inscÍitos na

Prefeitura, como profissionais autônomos, o ISS nâo deverá ser retido, mas
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE ÍUONTE AZUL PÀULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

PÍaca Rio Branco no-86 - CEP í4'730-000

o titular da obra deverá guardar cópia de inscrição dos profissionais e

apresentá-la ao Fisco quando intimado a Íazê-lo

Ao comparar o porte da obra com o número de empregados ou

contratados que a executaram, o Fisco poderá Íeieitar a prova apresentada'

oor considerà-la insuficiente ou insatisÍatória em relação ao volume de

!ãrliã qrã, oura exigiu Neste caso, o Fisco arbitrará o valor da diferença

,prrãárl 
"ontorme 

a Tlbela do Anexo X, da Lei n" 950' de 29/'1211989' do

Código Tributário MuniclPal

O proprietário quando requerer a emissão do HABITE-SE' da obra

concluida àeverá apresentar os documentos exigidos abaixo:

t I Requerimento padrão fornecido pelo municipio totalmente

preenchido com a identificação do imóveli

zl ifC " CPF do requerênte Caso seja uma empresa' CNPJ e

Contrato Social;
3) Cópia do proieto com aprovação do municÍpio;

4) CóPia do Alvará de Construçáo;
ai f.lir."to de inscrição no CRÉA do profissional responsável pelo

projeto, e sua lnscrição Municipal; 
.

ot ÀRt (anotaÉo de responsabilidade técnica) do responsável

Pela execuçáo da obra:

zl buia quitaãa ou o compÍovante de arrecadação da tâxa e do

Preço Público devido ao municipio:
ai 'COóla da Matrícula do imóvel e o número do Cadastro

lmobiliário MuniciPal;
e) Cópia do Aulo de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVGB) para' 

imóveis multifamiliares edificados para fins comerciais ou de

locaçâo, comercial ou industriall
1o) Cópia dos atestados das concessionárias de ÍoÍnecimento de

água, esgoto e energia elétrica, atestando o adequado

funcionamento da estrutura para o recebimento destes

serviços;
rrlCópia do ConÍato de Prestaçâo de Serviços, das Notas

Fiscais de Serviços (NFS-e) e os comprovantes de quitação do

ISS da obrai
12) Comprovantes: de retenção, folha de pessoal, prova de

inscrições de profissionais autônomos, junto ao INSS, Receita

Federal e Caixa Econômica Federal.

Se o proprietário da obra (tomador de serviços) não apresentar os

comprovantes de recolhimento do ISS ou de Regisho de Empregãdos dos

itens 1t e 12 acima, o Fisco Munícipal arbitrará o valor do imposto, Ía1endo

uio do Valor Mínimo de máode-obra, estabelecido na Tabela X, do Código

iiif utario MuniÕipal, conforme estabelece o art. 49, §§ 1' ao 30, da Lei

Municipal no 950, de 29 de dezembro de 1989'
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SerálançadonaGuiadeArrecadaçãoMunicipaloimpostoapurado
e quanãJ 

-consiãúda q,atq'et infração tributária. prevista no Código

iriÜrUtr, o tançamento da multa pecuniária se dará por aúo de infraçáo

""*liàtioã"t" 
ãã responú'"i sotidário titular da :!9 1': será notificado

;;;;;;;róamento, incluindo os encargos e sançÓes previstas em lei'

Iã Ãot*"td dã entrega da Carta do HABITE-SE

Nestes termos, dou ciência ao notificado acima identiÍicado'

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTAOO DE SÃO PAULO
Praca Rio Branco no'86 - CEP 14'730-000

Monte Azul Peuliste, ""l ""1202""

Nome da Autoridadê Fiscal ÍribuÉrio

Artigo 4ô: Esta Lei entrará em vigor' na data de sua publicação'

revogada a1 disposiçÕes em contrário'

Regiske-se e Publique-se'

Monte Azul Paulista, 03 de outubro e2023

Prefeito do MunicíPio
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